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Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara CO. 

PODER LEGISLATIVO 

nrcipa de Cascavel 

REQUERIMENTO N' 11 /25 

Câmara Municipal de Casca% 
Aprovado na Sessáo Ordinária 

Cascavel  7c  f g ,m e,s., 
O Vereador CIAUDEMIR SILVA DO NASCIMENTO, 

usando das atribuições .lue a lei lhe confere, conforme art. 24°. Inciso XV da 
LOM, vem solicitar a V. Exa., após consultado o plenário e com sua anuência, o 
seguinte: Que seja :a-'a•,lo oficio à Excelentíssima Senhora Ana AFif Mateus 
Sarquis Queiroz - Prei..aaa de Cascavel -- CE_ solicitando a retomada do horário 
normal de funcionamento do Mercado Central de Cascavel-CE, estendendo-se até às 
17h, como era praticado antes do período de resrrições ocasionadas pela pandemia 
da COVID-19. 

Justificativa: 

A solicitação parte de a2,a,indicações dos comerciantes e frequentadores do Mercado 
Central, que relataram prejuízos com a limitação do horário atual, O funcionamento 
até as 17 horas atendia inelhor às necessidades da população, facilitava o comércio 
local e fomentava a economia do município. 

Com o retorno à normalidade e o fim das restrições sanitárias, não há mais motivos 
plausíveis para manter a limitação de horário, sendo justa e oportuna a adequação ao 
antigo horário de funcionamento. 

Dessa forma, solicitamos a sensibilidade da gestão municipal para que, dentro das 
possibilidades legais e administrativas, autorize o retomo do horário integral até as 
17h no Mercado Central de Cascavel-CE. 

SaIa das Sessões da Cãmara Municipal de Cascavel (CE), em 14 de maio de 2025. 

VEREADOR 
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